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COM O equipamento quebrado o lixo fica espalhado na calçada

PROJETO de lei aprovado na Câmara é de autoria do vereador Mauro Peralta

Projeto de fomento ao empreendedorismo 
Iniciativa beneficia famílias de estudantes do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino

Moradores da Joaquim Murtinho 
pedem iluminação pública

Lixeira está danificada e deixa 
montanha de lixo no Alcobacinha
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Diário nos bairros

Rogério Tosta - especial para o Diário
 
A Câmara Municipal apro-

vou em primeira discussão, 
projeto de autoria do vereador 
Mauro Peralta (PRTB) que tra-
ta do fomento ao empreende-
dorismo para famílias de estu-
dantes do Ensino Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino. 
O vereador, na justificativa da 
matéria, afirma que consiste na 
distribuição de cartilhas via in-
ternet com projetos simples de 
produção de produtos vendáveis 
objetivando a produção de ren-
da para a família.

Ainda de acordo com o vere-
ador, o projeto ao ser desenvol-

vido tem por objetivo estimular 
o empreendedorismo no am-
biente familiar. “Os projetos se-
rão executados pelos familiares 
dos alunos, utilizando poucos 
recursos e na sua maioria utili-
zando seus próprios utensílios. 
Com a entrada em vigor da re-
forma trabalhista tornou-se ne-
cessário uma mudança cultural 
na nossa sociedade no que tange 
o empreendedorismo”, ressalta 
Mauro Peralta.

O vereador lembra que mui-
tos trabalhadores estão com 
dificuldade depois de perder o 
seu emprego de constituir ren-
da, tornando-se dependente de 
uma nova contratação, situação 

acentuada em razão da pande-
mia e por problemas econômi-
cos. 

“Com isso esse projeto tem 
por objetivo através da escola, 
em conjunto com a família, in-
troduzir o empreendedorismo 
como meio de sobrevivência, 
fomentando e estimulando a 
família a obter renda”, ressalta 
Mauro Peralta.

O projeto teve apoio de to-
dos os vereadores, por entende-
rem a importância de fomentar 
o empreendedorismo a partir 
da escola junto às famílias, não 
apenas como forma de conquis-
ta de uma renda, mas, sobretu-
do para formação dos alunos. 

PORTARIA 001/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 
A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E ESTRI-
BADA NOS PRECEITOS ESTABELECI-
DOS NO REGIMENTO INTERNO E EM 
CUMPRIMENTO A ALTERAÇÃO DA LEI 
ORGÂNICA ATRAVÉS DA EMENDA Nº 
28 DE 31 DE OUTUBRO DE 2013,
RESOLVE
Art. 1º- Fica decretado o Recesso Par-
lamentar da Câmara Municipal de Pe-
trópolis – Estado do Rio de Janeiro, que 
vigerá do dia 17 de julho de 2023 até o 
dia 31 de julho de 2023.
Art. 2º - A presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
Gabinete da Mesa da Câmara Municipal 
de Petrópolis, em 13 de julho de 2023.

Junior Coruja
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Octavio Sampaio
2º Vice-Presidente

Gilda Beatriz
1º Secretário

Domingos Protetor
2º Secretário

PORTARIA PRE ADM 026/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PETRÓPOLIS NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS,

R E S O L V E
Art. 1º - CONCEDER progressão fun-
cional ao Servidor Armando Gaspar 
Barreto Neto, ocupante do Cargo Efe-
tivo de Agente Legislativo, matrícula 
1120.091/12, do nível 1-E para o nível 
1-F, conforme despacho exarado no pro-
cesso administrativo nº 679/2021, com 
o cumprimento dos requisitos presen-
tes nas Leis Municipais nº 6749/2010, 
6828/2011 e 6946/2012. 
Art. 2º - A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2022.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 13 de julho de 
2023.

Junior Coruja
Presidente

PORTARIA PRE ADM 027/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PETRÓPOLIS NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS,

R E S O L V E
Art. 1º - CONCEDER progressão fun-
cional ao Servidor Ricardo Barbosa 
Soares, ocupante do Cargo Efetivo de 
Consultor Técnico Legislativo, matrícula 
1141.159/12, do nível 3-H para o nível 
3-I, conforme despacho exarado no pro-
cesso administrativo nº 1492/2021, com 
o cumprimento dos requisitos presen-
tes nas Leis Municipais nº 6749/2010, 
6828/2011 e 6946/2012. 
Art. 2º - A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2022.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 13 de julho de 
2023.

Junior Coruja
Presidente

ATO ME ADM 107/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-

ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art.1º- NOMEAR, nos termos da Lei nº 
6.749 de 04 de maio de 2010, bem como 
suas alterações posteriores, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de 
Assistente Parlamentar - símbolo CC-4, 
Luciane Aparecida de Oliveira, conforme 
processo protocolado sob o nº 996/2023 
pelo Gabinete da Vereadora Julia Casa-
masso. Cargo vago em função do Ato Me 
Adm 105/2023.
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efei-
tos a partir do dia 14 de Julho de 2023.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 13 de Julho de 
2023.

Junior Coruja
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Octavio Sampaio
2º Vice-Presidente

Gilda Beatriz
1º Secretário

Domingos Protetor
2º Secretário

ATO ME ADM 108/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art.1º - EXONERAR, a pedido, do car-
go de Assistente de Apoio às Comis-
sões, símbolo CC-4, o servidor Leonar-
do de Paula Ramos Brito, matrícula nº 
1519.087/18, conforme processo proto-
colado sob nº 997/2023.
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 13 de Julho de 2023.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 13 de Julho de 
2023.

Junior Coruja
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Octavio Sampaio
2º Vice-Presidente

Gilda Beatriz
1º Secretário

Domingos Protetor
2º Secretário

ATO ME ADM 109/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art.1º- NOMEAR, nos termos da Lei nº 
6.749 de 04 de maio de 2010, bem como 
suas alterações posteriores, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de 
Assistente Parlamentar - símbolo CC-4, 
Leonardo de Paula Ramos Brito, con-
forme processo protocolado sob o nº 
1000/2023 pelo Gabinete do Vereador 
Eduardo do Blog. Cargo vago em função 
do Ato Me Adm 106/2023.
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do dia 14 de Julho de 
2023.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 13 de Julho de 
2023.

Junior Coruja
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Octavio Sampaio
2º Vice-Presidente

Gilda Beatriz
1º Secretário

Domingos Protetor
2º Secretário

ATO ME ADM 110/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art.1º- NOMEAR, nos termos da Lei nº 
6.749 de 04 de maio de 2010, bem como 
suas alterações posteriores, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de 
Assistente de Apoio às Comissões, sím-
bolo CC-4, Flávio Gonçalves Vargas. 
Cargo vago em função do Ato Me Adm 
108/2023.
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 14 de julho de 2023.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 13 de julho de 
2023.

Junior Coruja
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Octavio Sampaio
2º Vice-Presidente

Gilda Beatriz
1º Secretário

Domingos Protetor
2º Secretário

ATO ME ADM 111/2023

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art.1º- CONCEDER, nos termos da Lei 
nº 6.946/12, artigo n° 163, parágrafo 3º, 
de 04 de abril de 2012, bem como suas 
alterações posteriores, 03 (três) meses 
de Licença-Prêmio convertida em pe-
cúnia, ao servidor Carlos Henrique De 
Oliveira Fonseca Nascimento, matrícula 
n° 1034.061/11, ocupante do cargo efe-
tivo de Agente Legislativo I-F, referente 
o período aquisitivo compreendido no 
quinquênio 01/03/2011 a 28/02/2016, 
conforme despacho exarado nos termos 
do processo administrativo 1558/2021.
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor 
na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 13 de julho de 
2023.

Junior Coruja
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Octavio Sampaio
2º Vice-Presidente

Gilda Beatriz
1º Secretário

Domingos Protetor
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL - 14/07/2023

Entre os dias 15 a 23 de ju-
lho, será realizado o XXII Capí-
tulo Geral Eletivo da Congrega-
ção das Irmãs Franciscanas de 
Nossa Senhora do Amparo, que 
nasceu em Petrópolis, tendo as 
suas primeiras raízes na cidade 
petropolitana com a fundação 
da Escola Doméstica Nossa Se-
nhora do Amparo, em 22 de ja-
neiro de 1871, pelo Padre João 
Francisco de Siqueira Andrade, 
que falecera em abril de 1881, 
vítima da tuberculose que con-
traíra na Guerra do Paraguai, 
onde atuou como Capelão. A 
continuação da obra foi confia-
da ao irmão, também sacerdote, 
o Cônego José Bento, e à sobri-
nha deles, a Irmã Francisca Pia, 
a quem chamam, carinhosa-
mente, de Mamãezinha.

Capítulo consiste em um 
momento de forte reflexão, re-
visão, decisão e encaminhamen-
tos em uma Congregação reli-
giosa. Essa que foi fundada em 
Petrópolis, em 17 de janeiro de 
1906, pela Irmã Francisca Pia, 
segue a Regra da Terceira Or-
dem de São Francisco da Peni-
tência, com missão Adgente em 
Angola e no Peru, além de atuar 
em diversos estados brasileiros. 
Hoje tem como Superiora Geral 
a Irmã Silma Maria de Araújo-
-cfa, a qual será sucedida por 
outra religiosa canonicamente 
eleita nesse Capítulo.

O pioneirismo do Padre 
Siqueira se destaca principal-
mente pelo empenho em criar, 
um ano após o fim da Guerra do 
Paraguai, antes da Lei do Ventre 

Livre, uma escola para acolher 
meninas órfãs. Muitas acolhi-
das por ele caíram na orfandade 
pela morte dos pais na guerra. 
E, por essa luta em defesa de 
meninas carenciadas, ele é visto 
como Apóstolo da Caridade, um 
sacerdote que venceu barreiras 
que estão encravadas até hoje 
nas desigualdades sociais. É 
fundamentado, principalmente, 
nesse carisma do amparo às me-
ninas, às mulheres, que o traba-
lho da Congregação das Irmãs 
Franciscanas de Nossa Senhora 
do Amparo se destaca. 

Neste Ano Capitular, em 
sintonia com a caminhada si-
nodal da Igreja Católica, a Con-
gregação conduziu suas ações 
com o tema: “Amparo, Conver-
são, Comunhão e Missão”, sob 

a iluminação bíblica que remete 
ao seguinte lema: “Exorto-vos a 
levar digna da vocação que rece-
beste.” (E f4,1)

A Escola Doméstica de Nos-
sa Senhora do Amparo está lo-
calizada em Petrópolis, na Rua 
Roberto Silveira, 150. Movido 
por esse desejo de criar uma 
instituição de ensino para am-
parar meninas em situação de 
vulnerabilidade social, o Padre 
Siqueira, que está em Processo 
de Beatificação, escreveu:

“Meu Deus! Quantos infor-
túnios eu presenciei, quantos in-
sultos àquelas pobres viúvas!... 
Quantas atrocidades àquelas 
infelizes vítimas... Quem sabe 
quantos outros horrores ocasio-
nados pela fome e pela miséria! 
Não! Disse eu, não é possível 

conter os impulsos de meu co-
ração! Não há para mim maior 
sacrifício. Não vou salvar toda 
essa porção frágil e desafortuna-
da da humanidade; uma só in-
feliz que com a graça do Senhor 
e a proteção da Augusta Virgem 
do Amparo, nossa Mãe e Prote-
tora, eu possa salvar do ameaça-
dor naufrágio, já me será uma 
inexcedível consolação.”

E, para dar continuidade a 
esse acolhimento, a Congrega-
ção executa o Projeto de Corte-
sia Siqueirana fundamentado 
na “Educação do Coração”. Foi 
ele, o fundador, quem afirmou: 
“Tudo é vão, tudo é inútil, se 
lhes faltam a educação do cora-
ção, o amor e o respeito ao Ente 
Supremo, ao Autor da nossa 
existência”.

Gabriel Miranda – estagiário

Moradores da Rua 
Joaquim Murtinho, loca-
lizada na Estrada Sauda-
de, reivindicam a manu-
tenção das estruturas que 
estão com as lâmpadas 
queimadas há meses, ge-
rando transtornos para a 
população. Nas ruas pró-
ximas a este local, as lâm-
padas foram trocadas por 
LED, deixando apenas o 
local às escuras.

Segundo informações 

dos moradores, a ilumi-
nação já é antiga e, quan-
do houve projeto Ilumina 
Bairro não trocaram por 
lâmpadas de LED nesta 
rua. “Na Estrada da Sauda-
de toda e na Rua Quissamã 
houve essa alteração. Eles 
se esqueceram da minha 
rua e está uma escuridão, 
com apenas alguns postes 
com lâmpadas das antigas 
acesas. Nós, moradores da 
Rua Joaquim Murtinho, 
pedimos a troca das lâm-
padas queimadas pelas de 

LED, pois, devido ao breu 
que está virou uma situa-
ção infernal, pois têm mui-
tas pessoas aproveitando a 
escuridão para fazer coisas 
ilícitas”, afirmou um mora-
dor.

A Prefeitura infor-
mou que uma equipe da 
Secretaria de Serviços, 
Segurança e Ordem Pú-
blica (SSOP) irá ao local 
fazer vistoria e os reparos 
necessários. O telefone 
para solicitação de repa-
ros é o 0800 024 1000.

Gabriel Miranda – estagiário

Moradores da Rua 
João de Farias, no bairro 
Alcobacinha, relataram 
ao jornal que por conta 
de uma das lixeiras estar 
danificada, junto da de-
mora na coleta do lixo, 
os moradores têm tido 
que lidar com o acúmulo 
de sujeira na rua e proli-
feração de ratos. Recen-
temente o bairro estava 
com uma montanha de 
lixo por conta da lixeira 
danificada. A Comdep 
realizou a limpeza e reco-
lheu o lixo, porém, com 
uma única caçamba exis-
tente para depósito na 
rua, os moradores estão 
com receio dessa situa-
ção se repetir.

Segundo informa-
ções dos moradores, a 
situação no bairro está 
crítica e a coleta precisa 
ser realizada com regu-
laridade. “Olha o estado 
que anda nosso bairro, é 
uma vergonha e está uma 

sujeira, pois nós estamos 
jogados literalmente aos 
ratos e baratas com pe-
rigo de pegarmos uma 
doença. A saúde e higie-
ne em primeiro lugar, 
porém, não é isso que es-
tamos vendo porque, em 
todos os bairros, a coleta 
de lixo nunca acontece 
com regularidade e ve-
mos montanhas de lixo”, 
afirmou um morador.

O residente com-
pletou dizendo que uma 
das lixeiras está comple-
tamente destruída. “O 
pessoal da Comdep veio 

aqui e recolheu o lixo que 
estava tomando as calça-
das. Uma das coletoras 
estava de cabeça para 
baixo e toda quebrada, 
uma única caçamba só 
vai nos prejudicar e nos 
deixar ainda mais nesse 
ambiente péssimo. Pre-
cisamos que a coletora 
seja substituída e não 
um remendo meia boca 
que vai quebrar rapida-
mente”, acrescentou o 
morador.

Procurada, a Prefei-
tura não respondeu até o 
fechamento desta edição.


